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INDICAÇÃO Nº 32/ 2024

INDICO AO EXECUTIVO MUNICIPAL

QUE RETOME, ATRAVÉS DA

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, A

EXECUÇÃO DA OBRA DE

CONSTRUÇÃO DE GALERIAS PLUVIAIS

E REDE DE ESGOTO NA RUA SÃO

LÁZARO, LOCALIZADA NO BAIRRO

BETÂNIA, NO MUNICÍPIO DE

PARAUAPEBAS.

Senhor Presidente, 

Senhoras Vereadoras,

Senhores Vereadores,

Solicito que, depois de cumprido o rito regimental e ouvido o Soberano Plenário

desta Casa, encaminhe-se ofício ao Exmo. Sr. Darci José Lermen, Prefeito Municipal, com

com esta Indicação, a qual solicita a retomada da execução da obra de galerias pluviais e rede

de esgoto na Rua São Lázaro, localizada no Bairro Betânia, no Município de Parauapebas.

JUSTIFICATIVA

A Constituição  Federal  de 1988 dispõe,  no art.  23,  inciso IX,  ser de competência

comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios promover programas de

melhoria das condições habitacionais e de saneamento básico no Brasil.

Além da previsão constitucional, o saneamento básico é assegurado pela Lei nº

11.445/2007, que o define como o conjunto dos serviços, infraestrutura e instalações
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operacionais  de  abastecimento  de água,  esgotamento  sanitário,  limpeza  urbana,  drenagem

urbana, manejos de resíduos sólidos e águas pluviais.

No  ano  de  2010,  a  Prefeitura  de  Parauapebas, através  da  Secretaria  de  Obras  de

(Semob), iniciou a obra para implantação da infraestrutura de saneamento básico na Rua São

Lázaro, porém tais obras não foram concluídas e estão, há mais de 13 anos, inacabadas.

Os moradores dessa via vêm sofrendo ao longo dos anos com o período chuvoso, uma

vez que as águas percorrem os declínios da rua e represam, alagando a via, danificando casas,

móveis, eletrodomésticos, etc.

Em decorrência dessa situação, existe,  também, a dificuldade de trafegabilidade de

veículos e de passagem de pedestres.

Ademais, com o acúmulo da água da chuva, o local também sofre com o despejo de

águas  servidas,  acumulo  de  lixo  doméstico,  o  que  trás  inúmeros  prejuízos  ao  Município,

proliferando o número de roedores, mosquitos, insetos e demais transmissores de doenças

graves.

Com as galerias pluviais, a comunidade terá um conjunto de tubulações que têm como

objetivo captar, transportar e drenar a água da chuva das áreas urbanas até rios, córregos ou

canais, e, com a rede de esgoto, um conjunto de tubulações que tem como objetivo levar os

dejetos sanitários dos imóveis até as Estações de Tratamento de Esgoto (ETE).

Dessa forma, tendo em vista a urgência e necessidade do pedido, solicito que os

Membros desta Casa aprovem esta indicação, a fim de que seja retomada a execução da

obra de construção de galerias pluviais e rede de esgoto na Rua São Lázaro, localizada

no Bairro Betânia.

Parauapebas, 27 de fevereiro de 
2024.

Josivaldo Antônio da Silva
Vereador – PP
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